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PROJETO DE LEI N° 004/2026 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO 

DE VIA PÚBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Urânia abaixo 

subscritos, no uso de suas atribuições legais, 

apresentam a esta Augusta Casa de Leis o seguinte 

Projeto de Lei: 

Artigo 1° - Fica alterada a denominação do logradouro público atualmente denominado "Prolongamento da Rua 

Santos", localizado no Município de Urânia, que passará a denominar-se "Rua Argemiro Cremonesi". 

Artigo 2° - O Poder Executivo Municipal providenciará a atualização dos registros públicos, mapas oficiais, 

cadastros municipais, placas indicativas e demais atos administrativos necessários ao cumprimento desta Lei. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EVE TON UES DA SILVA 
ereador 

Câmara Municipal de Urânia, SP, 15 de maio de 2026, 

APROVADO 
EM ia E ÚNICA 

DISCUSSÃO E VOTA O 

t, 
PRESIDENTE 

RODRI UIZ DE. IRA MOTA 
reador 

@camaraurania O @c maraurania @camaraurania 
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OFICIO INTERNO N.° 02212026 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 15 de maio de 2026 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara Municipal de Urânia, no uso de minhas 
atribuições legais, encaminho ao setor JURÍDICO, para emissão de PARECER, o seguinte documento: 

• Projeto de Lei n.° 004/2026, de 15/05/2026, de autoria do Legislativo, que dispõe sobre a 
Alteração de Denominação de Via Pública Municipal que especifica e dá outras 
providências. 

Atenciosamente 

Registra-se e arquiva-se nesta Diretoria. 
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PARECER JURÍDICO EM FACE DO PROJETO DE LEI 

LEGISLATIVO N° 004 DE 15 DE MAIO DE 2026. 

Excelentíssimo Presidente, 

I - RELATÓRIO 

Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para 

emissão de parecer, o Projeto de Lei Legislativo n°004/2026, de 15 de maio de 

2.026, de autoria dos Edis Everton Rodrigues da Silva e Rodrigo Luiz de Oliveira 

Mota, que visa alterar a denominação do logradouro público denominado 

"Prolongamento da Rua Santos", localizado no Município de Uránia, que passará 

a denominar-se "Rua Argemiro Cremonesi". 

É o suscinto relatório. Passo à análise jurídica. 

II- DO REGIME DE TRAMITAÇÃO 

Não houve pedido expresso para o projeto tramitar em regime de 

urgência especial nos termos do Art. 193, inciso I, do Regimento Interno, 

devendo assim, referido projeto tramitar em regime ordinário. 

Analisado o estudo preliminar sobre o rito do processo legislativo, 

passa-se ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição. 

III - DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA 
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O projeto versa sobre matéria de competência do Município em 

face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I e II da 

Constituição Federal de 1988. 

Mais especificamente o artigo 7°, inciso XVI, da Lei Orgânica 

Municipal, estabelece que cabe à Câmara Municipal com a sanção do Prefeito 

Municipal, dar nome aos próprios, vias e logradouros públicos, assim como 

modificá-los. In verbis: 

Artigo 7° — Cabe à Câmara Municipal com a sanção do 

Prefeito Municipal dispor sobre todas as matérias de 

competência do Município e especialmente: 

XVI — dar nome aos próprios, vias e logradouros 

públicos, assim como modificá-los; 

Destarte não existem vícios de iniciativa, estando consubstanciado 

o interesse local que legitima a atuação legislativa própria da Câmara Municipal, 

sendo cabível, neste caso, a deflagração do processo legislativo a partir de ato 

dos Edis, o qual detém competência legislativa própria. 

IV - DA TÉCNICA LEGISLATIVA ADEQUADA 

A elaboração de leis no Brasil, deve observar a técnica legislativa 

adequada, prevista na Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 

1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59, da Constituição 

Federal. 

Página 2 de 4 



alea 
41",̀ , /,t l'/Vàide/ne Ke.f 1,1 / • ç, r 

,arof;'324'int,,rtitrtti..sp.y,01:hr FON' / f 

CNItk 51 542 ièCWItin 

No presente projeto de lei nada há que obstaculize sua leitura e 

compreensão. 

V - DA VOTAÇÃO 

Por ser tratar de Projeto de Lei Legislativo, e, não se encontrando 

no rol taxativo do art. 54, §§ 1° e 2°, e incisos do Regimento Interno, o projeto 

para ser aprovado deve receber os votos da maioria simples (art. 53, alínea "a" 

do RI). 

VI- DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Por fim, verifica-se que a proposição precisar ser submetida ao 

crivo das Comissões de Justiça e Redação (art. 78, inciso I, alínea "a" do RI), 

e da Comissão de Assuntos Gerais (art. 78, inciso III, alínea "a", n° 14, do RI). 

VII- DA CONCLUSÃO 

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, depois de observada as recomendações 

contidas neste parecer, a Assessoria Jurídica OPINA  s.m.j. pela viabilidade 

técnica do Projeto de Lei Legislativo em análise. 

No que tange ao mérito político, esta Assessoria Jurídica não irá se 

pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a 

viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 18 de maio de 2026. 
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71111PRO 

Dr. João Bruno Basseto de Castro 

Advogado — OAB/SP n° 334.768 
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OFICIO INTERNO N.° 022/2026 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 18 de maio de 2026 

DESPACHO 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara Municipal de Urânia, no uso de 
minhas atribuições legais, encaminho às devidas COMISSÕES PERMANENTES, de acordo com o art. 78 do 
Regimento Interno, para ANÁLISE e JULGAMENTO, o seguinte: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

• Projeto de Lei n.° 004/2026, de 15/05/2026, de autoria do Legislativo, que dispõe 
sobre a Alteração de Denominação de Via Pública Municipal que especifica e dá outras 
providências. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS: 

• Projeto de Lei n.° 004/2026, de 15/05/2026, de autoria do Legislativo, que dispõe 
sobre a Alteração de Denominação de Via Pública Municipal que especifica e dá outras 
providências. 

PRESIDENTE 
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

O Relator da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, após os 
estudos que se fazem necessários ao Projeto de Lei n.° 004/2026, de autoria do Legislativo, 
OPINA para que o mesmo seja discutido e votado por se tratar de matéria legal e constitucional, 
nada impedindo a sua aprovação. 

Solicito aos nobres pares que o projeto em tela seja aprovado. 

eu parecer. 

, Sala das Comissões, 25 de maio de 2026 

f' • 

RQE 6TOSHIO MIMU 
Relator 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, após a reunião 
realizada, aprova e recomenda o parecer do Vereador Relator. 

Sala das Comissões, 25 de maio de 2026 

RODRIGO RA MOTA 
e 

KRQBERT-0-1-6SHIO MIMURA 
Relator 

JOÃ BATISTA 
Membro 
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
e seis, na sala destinada às reuniões das Comissões Permanentes, às dezoito horas e trinta 
minutos, reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação, com a presença de todos os seus membros, 
para apreciação e deliberação acerca do Projeto de Lei n.° 004/2026, de iniciativa do Poder 
Legislativo Municipal. 

Submetida a matéria à análise regimental, o Senhor Relator procedeu ao exame do mérito da 
proposição, concluindo por exarar parecer favorável à sua aprovação, nos termos das atribuições 
conferidas a esta Comissão pelo art. 78, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

Posto o parecer em deliberação, a Comissão, por unanimidade de seus membros, resolveu 
acolhê-lo integralmente, determinando seu encaminhamento à Presidência da Câmara Municipal 
para os fins e efeitos previstos do Regimento Interno, a fim de que a proposição seja incluída na 
pauta e submetida à discussão e votação pelo Plenário. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros presentes. 

É a decisão. 

Sala das Comissões, 29 de maio de 2026 

RODRIGO LU iE O 1EIRA MOTA 
nte 

ROBERTOMHIO MIMURA 
Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS 

O Relator da COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS, após os 
estudos que se fazem necessários ao Projeto de Lei n.° 004/2026, de autoria do Legislativo, 
OPINA para que o mesmo seja discutido e votado por se tratar de matéria legal e constitucional, 
nada impedindo a sua aprovação. 

Solicito aos nobres pares que o projeto em tela seja aprovado. 

É o meu parecer. 

Sala das Comissões, 25 de maio de 2026 

EVERTO UES DA SILVA 
Relator 

COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS 

A COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS, após a reunião 
realizada, aprova e recomenda o parecer do Vereador Relator. 

Sala das Comissões, 25 de maio de 2026 

ELSON ROQUES 
Pre 

EVERTON RODR U. DA SILVA 

AND SON CHAPICHI 
Membro 
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS 

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
seis, na sala destinada às reuniões das Comissões Permanentes, às dezoito horas e trinta 
minutos, reuniu-se a Comissão de Assuntos Gerais, com a presença de todos os seus membros, 
para apreciação e deliberação acerca do Projeto de Lei n.° 004/2026, de iniciativa do Poder 
Legislativo Municipal. 

Submetida a matéria à análise regimental, o Senhor Relator procedeu ao exame do mérito da 
proposição, concluindo por exarar parecer favorável à sua aprovação, nos termos das atribuições 
conferidas a esta Comissão pelo art. 78, inciso III, item 14, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

Posto o parecer em deliberação, a Comissão, por unanimidade de seus membros, resolveu 
acolhê-lo integralmente, determinando seu encaminhamento à Presidência da Câmara Municipal 
para os fins e efeitos previstos no Regimento Interno, a fim de que a proposição seja incluída na 
pauta e submetida à discussão e votação pelo Plenário. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros presentes. 

É a decisão. 

EVERTO 

Sala das Comissões, 22 de maio de 2026 

/—
ELS N ROQUES 

Presidente 

Relator 
ES DA SILVA 

ANDE CHAPICHI 
ro 
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AUTÓGRAFO N° 040/2026 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO 
DE VIA PÚBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A Mesa da Câmara Municipal de Urânia, Estado de São 
Paulo, DECRETA: 

Art. 1° - Fica alterada a denominação do logradouro público atualmente denominado 

"Prolongamento da Rua Santos", localizado no Município de Urânia, que passará a denominar-se "Rua 

Argemiro Cremonesi". 

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal providenciará a atualização dos registros públicos, mapas 

oficiais, cadastros municipais, placas indicativas e demais atos administrativos necessários ao cumprimento desta 

Lei. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

avid Rodn 
Presiden 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Urânia, SP, 02 de junho de 2026 

son oques tÍa Cristin Siebra dlSilva 
-Presidente la Secretária 2°Seutri6 

Registrado em livro próprio e publicado na Diretoria A Ministrativa da Câmara Municipal de Urânia, nos 
termos da Lei Orgânica dyy, icipio e Regimento Interno. f,,,

4, 
ADEMA MARIN OLO JUNIOR 

Diretor Administrativo 

@camaraurania @camaraurania ce @camaraurania 


